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CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - EXPANSÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - IMPLANTAÇÃO DE

REDES DE ABASTECIMENTO. BAIRRO SÃO MIGUEL E PARQUE PERDIZES. MUNICÍPIO DE IGUABA

GRANDE.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-12/020.551/2011, por

unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar o “Projeto de Implantação do Sistema de Abastecimento de Água do Bairro

São Miguel e PQ Perdizes — Iguaba Grande” apresentado na forma do documento “REL - 083 -

I - A - PRB - 001 - 0”.

Art. 2° - Determinar que a CAPET e a CASAN informem ao Conselho-Diretor a eventual

ocorrência de desconformidade na realização da obra.

Art. 3° - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de março de 2012.
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